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1200 
de 11 de marco de 1.969 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos 1 usando de 
suas atribuições. na forma do artigo 6R do Decreto-Lei Federal nR 
3.365~ de 21 de junho de 1.941. 

D ·s C R E T J : 

, .. 
.Arttgo 1 R - Ftca declarado de uttl idade publ ica1 nos ter. 

mos do artigo 5R1 letra •m• do Decreto-Let Federal nR 3.~651 de 
21 de junho de 1.941 1 a fim de ser adquirido mediante desapropr1 

N , , 

açao judictai ou por vta amtgavel. o imovel abaixo descrtto. ne-
, - , ' -cessarto a relocaçao do predio destinado a tnstalaçao e fUnoton~ 

· mento do Corpo de Bombeiros de são José do's Campos e que ve• 14.§. 
lho~ caractertaado no memorial descritivo e planta anexos ao pr~ 
cesso administrativo nR 00300/1.9691 a saber: 

•uM TERRBN01 de forma trregular. ltvr~ de f 
construção. limitado pela frente com a Avenida João Guilhermtno 1 

Jnedtndo 41 80 msot {quatro metros e ot tenta cent(metros); pelo seu 
lado dtrei to 1 com remanescente do prÓprio expropriado. medindo .;. 
11 1 80 ms. (onze metros e oitenta cent(metros) 1 e. finalmente pe~ , 
los fUndos e lado esquerdo1 com terrenos ja desapropriados e de 

A N , 

propriedade da Prefeitura da Estancia de Sao Jose dOs Campos. m.§. 
dindo 6.30 msol (seis metros e trinta cent{metros) e 71 90 ms • . (8.§. 
te metros e noventa oent{metros)1 respectivamente; o terreno as
sim descrito e compreendido nessas medidas e confrontações ctr-1-
cunscreve a área total de 47.28 ms.~ {quarenta e oito metros e l

vinte e oito cent(metros quaarados) e consta pertencer a BENXDI
T.A EllfLI.A DJ. CONCEIÇlo.• 

Jrttgo 2R - Havendo concordância 
.. 

quanto ao preço e a to~ 
, -ma de pagamento1 tar-se-a a exproprtaçao por acÔrdo1 uma vêa sa-

ttsfeitos os seguintes requisitos: 
a) que o prêço não ultrapasse o valôr ttzado· 

no laudo de avaliação; 



.. 

, . 

de de 

Decreto n 2 Q Qll/03/1,9§9 /lSo'-6.,-

b) que os proprietários ofere~am t{tulos de 
dom{nto, filiação trtntenárta e certidÕes negativas de débttos.f. 
fts cats e de quaisquer outros onus que recatam sÔbre o imÓvel t 
expropriando.~ 

Artigo 3~- Ftca declarada de natureza urgente a desa-t 
propriação de que trata o presente Decreto, para efeito de tmedt~ 

N , A 

ta tmtssao .de posse do tmovel attngido 1 àe acordo com o dispos-
to no artigo 15 ào Decreto-Let Federal nR 3.365, de 21 de junho 
àe 1,941. 

A ' "' I Artigo 4R - ~ste Decreto entrara em vtgor na data de r 
N N , 

sua publicaçao, revogadas as dtspostçoes em contrariao 
Prefeitura da Estância de São ~osé dos Campos, 11 de t 

março de 1.969.- ~ ~ (; ~ -~ -

'/L/ti 1. -t~:_j I / 
/ - Elmano Ferreira Veloso -

Prefeito Nuntctpal 

, 
Registrado e publicado no Departamento de Negoctos Inte~ 

nos da Prefeitura da E•tâncta de são José dos Campos, aos onze t 
dtas do mês de mar~o de ano de hum mtl novecentos e sessenta e t 
nove, 

-~mo8: 
Respondendo pelo Expediente do Deparlg , 
mento de Negocias Internos 


